
CAMARA I,IUNICIPÀL DE ORAOADO OESTE

CONTRATO ADMINI STRATIV O 0212O26

PROCESSO N.008/2026

A CÂMARA MUNICIPAL DE ALVoRADA Do oEsTE/Ro, pessoa juTídica
de direito público. inscrita no CNpJ/MF sob o n. 15.g45.357/0001-4g, 

"o,n 
."d" na Av. são

Paulo, n. 4369. Bairro Três poderes, nesta cidade de Alvorada do oeste/Ro, nesre ato
representada por seu vereador Presidente Diego uesllei de souza, brasileiro, casado, portador
da clRG n. ****34 SSP/RO e CPF^{F sob o n. +*r.r*r.092-75, residente e domiciliado nesta
cidade de Alvorada do oeste/Ro, doravante denominado CoNTRATANTE. e a lJZZlpAy
ADMINISTRAD0RA DE coNvÊNlos LTDA. pessoa juridica de direiro privado, sito à
Avenida 07 de Setembro, n. 2489, Pavimento Térreo - Bairro Nossa Seúora das Graças, cEp
76.804-14l, no município de Porto Velho/Ro, inscrira no CNpJ/MF sob o n. 05.g84.660/0001-
04, com seus atos devidamente registrados e arquivados na Junta comercial do Estado de
Rondônia sob o NIRE n. 117.0096260-3, doravante designado coNTRATADo neste ato
representada pelo Sr. ADÉLIO BAROFALDI, brasileiro, casado em regime de separação de
bens, empresário, ponador da CIRG n. **r*.952 SSp/RO e inscrito no CPF/MF sob o n.
*++.+**.519-72, residente e domiciliado à Av. Guaporé, n. 1077, casa 0g, Condomínio San
Gabriel - Bairro Lagoa - cEP 76.812-303, na cidade de pono Velho/Ro. confonne aros
constitutivos da empresa apresentada nos autos às folhas 277lzgl, tendo em vista o que consta
no Processo n" 00812026 e em observância às disposições da Lei n" 14.133, de l'de abril de
2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de contrato,
decorrente do Pregâo Eletrônico n" 04012025 e da Ata de Registro de preços n. 02s12025 -
formalizada pela Prefeitura Municipal de ROLIM DE MOURA/RO, mediante as cláusulas e
condições a seguir enunciadas.

l.DO OBJETO (art.92, I e II):

Contratação de sistema de aulogestão de fiota, com abaslecimento de combustiveis (óleo diesel
comum, S-10 e gasolina (comum e aditivada), reagente e lubrificante) para prestação. de lbrma
contínua, de gerenciamento de frotas, controle e credenciamento de rede especializada em
manutenção preventiva e corretiva, com fomecimento de peças, pneus, lavador, borracharia,
guincho e serviços mecânicos e elétricos, como, solda, ar condicionado, recauchutagem de
veiculos e de equipamentos leves e pesados, atrâvés de sistema informatizado (com software
disponibilizado em tempo real pela internet) e integrado com tecnologia de caÍão magnético
llsico com senha, visando atender as necessidades dos veículos pertencentes a Câmara
Municipal de Alvorada do Oeste/RO.
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02 stRvtço DE ADMTN

GERENCIAMENTO INÍORMÂTIZAOO DT
FROTAS, POR MEIO WE8 E TICNOLOGIA
DE PAGAMENTo PoR MTIo oT cARTÃo
MAGNÉÍrco poR RIDE cREDtNctADA,
vlsANoo o toRNtctMENTO DE P[çAS,
PARA VEÍcUTos E/oU EQUIPÀMINTos DA

cÂMÂRÁ MUNrctpAt oÊ ALvoRAoA Do
OESTÊ/RO,

E

Serviço 0t 00/o R$ t5.000.00 Serviço

03

sÉRvtço DE aDMtNtsÍRÂçÃo E

GTRENCIAMINTO INIORMÂTIZÁDO DE

FROTÂS, POR MTIO WTB t ÍECNOTOGIÂ
DE PAGAMENTo PoR MEIo DE cÂRÍÃo
MÂGNÉTrco poR REDI cREoENctÂoa,
vrsÂNDo a MÂNUTtNçÃo pRfvENTtvA E

CORR€TIVA INCTUINDO LAVAGEM E

srGrENrZAçÃO DOS VEíCUTOS E/OU
EeurPAMENTos oa CÂMARA MUNtctpA!
Dt ALVORADA OO OÊSrE/RO. |NCLUSIVE

SERVIçO Dt RESOQUE, GUTNCHO E

asssrÊNcrÂ DE socoRRo MtcÂNrco
QUE DEVI ESTAR ÂPfO Â ATENDER 24
(VINÍE T OUATRO} HORAS POR DIA,
TODOS OS DIAS DA SEMANA, INCTUSIVE

sÁBADos, DoMINGos E FTRIADos,

Serviço 0t 0% RS7.000.00 Sewiço

Tota I I RS62.000 00

I .3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

. O Termo de Referência;

. A Proposta do contratado;

o Edital;

. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. DAVIGÊNCIA:

O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, após assinatura do contrato, podendo ser
prorTogado e/ou aditâdo, por ambas as partes, apenas nos casos expressos na Lei de Licitações
n' 14.133/2021.

2.r DO PRAZO DE EXECUÇÃO DO OBJETO:

A elêtiva implantação do sistema de gerenciamento de manutenção dos veículos, com
fornecimento de peças, deverá dar-se num prazo máximo de alé 30 (lrinta) dias conidos, a

contar da publicação do contrato no meios de comunicação ou ordem de execução dos serviços
a ser expedida pela Coordenadoria de Logistica da CÀMAI{A MUNICIPAL DE ALVoRADA
DO OESTE - RO, incluindo o acesso a todos os recursos tecnológicos e Í'erramentais

necessários à plena utilização dos sistemas web da Contratada pelos servidores autorizados
vinculados a CÂMARA MUNICIPAL DE ALVORADA DO OESTE - RO.
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2.2 A pronogação de que trata este item é condicionada ao ateste. pela autoridade compã tente,de que as condições e os preços permanecem vantaj osos para a Administração, permitida anegociação com o contra tado

2'3 0 contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nassanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público,
observadas as abrangências de aplicação.

2'4 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante cerebração de termo aditivo.
3.MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, rv, vlr e XVrrI):
A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

a) Todas as operações serão realizadas inferativamente, via web, entre o sistema da Contratada
C O OPCTAdOT - SCrVidOr AUtOTiZAdO dA CÂMARA MUNICIPAL DE ALVORADA DO OESTE- RO - mediante opções de execução oferecidas (menus).

b) A Contratada deverá ofertâÍ serviços destinados à gestão de frota, apresentando dadosquantitativos, mecanismo e processos necessários para viabilizar o ua".ro a sistema, emambiente web capaz de atender a todas as demandas da contratanle no escopo do objero docontraro, e apto a proporcionar soluções globais e integradas, com alto nível de segurança e de
controle dos serviços gerais de manutenção dos diversos tipos de veícuros lcanosãe o.àu.no..:9i: . grande porte, equipamenros teves e pesados) da CÂMARA úul.rrcií^i'ôi
ALVORADA DO OESTE/RO.

A contratada deverá tomar disponíveis sistemas tecnológicos de intendência, fornecendo
serviços de gerenciamento inÍ'ormatizado, com metodololia de cadastramento, controle e
logística. compreendendo, dentre outros:

' Ampla rede de oficinas e concessionárias credenciadas, em todo o território estadual,
equipadas para aceitar transações de usuários do sistema;

ilTf l_r:,"çT 
1. 

sistema integrado, em ambiente web, para veículos componentes da frota da
CAMARA MUNICIPAL DE ALVORADA Do OESTE - Ro. e veículos com autorização de
uso, proporcionando um conlrole eletrônico dos serviços de manutenção prestados pelas
conveniadas;

' controle informatizado de sistemas integrados de gestão de frotas possibilitando à
contratante a emissão de relatórios financeiros, operacionais e gerenciais, que permitam estrito
e eficaz acompaúamento da situação de manutençâo da frota, da qualidade dos serviços
prestados, bem como total dos gastos envolvidos;

d) A contratada disponibilizará acesso a soÍiware. em ambiente web para gerenciamento da
frota da contratante. Caberá à contratada cadastrar todos os veículos que iniegram a t'rota da
contratante, inclusive, em campo próprio, registrar os dados da vida mecânica, quilometragem,
custos, identificação dos veículos, datas e horários, tipos de peças, componentes e serviços a
serem alimentados por meio eletrônico em base gerencial de dados ilisponíveis pára a
Administração.

ASS

-.&

& ÉuNcl ON

CÂMARA MUNIcIPAL DE ALVoRADA DO OESTE

EsrADo DE Rotoôttta
PODER LEGIsLATIVO
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f1 o prazo para atendimento e solução de probremas técnicos no sistema da contratada,utilizado no atendimento às demandas da Contratante não deverá ser superior a quatro horasúteis.

g) Entende-se por horas úteis aquelas ocorridas denlro do horário comercial. isto é, das ghs àsl8hs, de segunda à sexta-feira.

!, *f: consideradas como USUÁRIAS as unidades administrativas determinadas pela.AMARA MUNICI,AL <te ALV.RADA Do .ESTE-R., sendo designaa* ..rJoãr.,
r.esponsáveis pela fiscalização e gerenciamento dos serviços, aos quais, a contratada tornarádisponíveis senhas de acesso ao sistema web de gerenciu-"nto, .. diferentes níveis, conforme
o cario, e segundo determinaçâo do órgão fiscal.

i) o sistema tecnológico integrado viabilizará o pagamento dos serviços executados e do
fomecimento de peças e acessórios, mediante ,ro àJ..nhu fomecida aás fiscais a".ig""aã.
pela administração.

i) A Contratada deverá rearizar o credenciamento, de no mínimo 0i (três) esraberecimentos, nascidades de Cacoal/Ro; Ji-paraníRo; ALVORADA Do OESTE/R0; porto verhoiRo eVilhena/Ro, Ariquemes/Ro, pontes e Lacerda,M! cáceres/M'r-, várzea Grande/Mr cuiabá
/MT.

k) A conrratada deverá credenciar, no mínimo, 03 (três), e tornar disponível outros
estabelecimentos para manutenção preventiva e corretiva dos veículos da óontratante, no
Município e em especial em todas as localidades citada no item anterior, sempre que houver
interesse da contratante, observados os critérios estabelecidos neste contrato. o prazo para
credenciamento será de no máximo de até 30 (trinta) dias corridos, a contar da solicitaçaà aa
unidade gestora.

CAIúARA |llUIIICIPAT OE ALVORAOA DO OESTE

e) O sistema de gerenciamen to integrado deverá permiti- emissão de relatórios cadastrais.operactonals e financeiros para o controle e gestâo das informações sobre os veículoscadastrados. identificados toda e qualquer transação efetuada. cujo atendimento na redecredenciada teúa gerado despe sas de manutenção e aquisição de peças onglnats

l) As oficinas e concessionárias integrantes da rede credenciada pela Contratada deverão estar
plenamente equipadas para prestação de serviços mecânicos automotivos e fornecimento de
peças e acessórios automotivos originais e ou abastecimento.

m) os estabelecimentos da rede credenciada da contratada deverão fomecer ao usuário do
serviço comprovante da transação efetuada, com a descrição dos serviços prestados; dos preços
praticados, dos descontos ofertados, das garantias praticadas. da data. bem como identiÍicaião
da credenciada.

n) As oÍlcinas e concessionárias integrantes da rede conveniada pela contratada deverào
confeccionar Check-list. dos itens e acessórios no interior do veículo no momento do
recebimento e entrega do mesmo.

ASS, DO FUNCION
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALVoRA DA DO OESTE
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o) As oficinas e concessio nárias integrantes da rede credenciada pela Conrratadaproceder à entrega ao usuário das peças substituídas nos veículos, bem como os certilicados degarantia e relação de peças utilizadas com marca e modelo.

CAl,lARA I,íUTIICIPAL I)E

PROCESSO il' ,

p) As oficinas e concessionárias integrantes da rede conveniada pela contratada deverãoconfeccionar check-list. dos itens e acessórios no interior do veículo no momento dorecebimento e entrega do mesmo.

o As oficinas e concessionárias integrantes da rede credenciada pela contratada deverãoproceder à entrega ao usuário das peças substituidas nos veículos, bem como os certificados degarantia e relação de peças utilizadas com marca e modelo.

r As oficinas e concessionárias integrantes da rede pera contratada deverão fornecer garantia
conforme estabelecido abaixo:

' 90 (noventa) dias para as peças repostas e instaradas nas oficinas credenciadas pela
Contratada, a partir da emissão da(s) nota(s) fiscal (is) fatura(s);

o 90 (noventa) dias para os serviços executados pelas oficinas credenciadas pela Contratada
onde não houver utilização de peças, a paÍir da emissão da(s) nota(s) fiscal(isi àrura(s;;
o.os serviços de manutenção corretiva terão garantia mínima de 90 (noventa) dias, exceto

alinhamento de direção e balanceamento que terão garantia de 30 (trinta) dias e ás serviços de
lantemagem e pintura que será de 06 (seis) meses;

o As peças utilizadas nos serviços poderão ter garântia diferenciada, desde que seja por umperíodo superior à garanlia mínima.

q) Durante o prazo de garantia, sem quaisquer ônus para a cÂuane MLTNICiPAL DE
ALVORADA DO OESTE - RO., os estabelecimentos credenciados, às suas expensas, estão
obrigados a:

. Substituir o material defeitos

. Corigir defeitos de fabricação;

o Trocar o material, no prazo de até 07 (sete) dias úteis, a contar da data de comunicaçào da
Cfunara Municipal de Alvorada do Oeste - RO.

r Todos os serviços executados ou materiais fornecidos pelas oficinas e concessionárias
conveniadas pela contratada, estarão sujeitos à aceitação pela câmara Municipal de Alvorada
do oeste - Ro., que aÍêrirá se aqueles satisfazem o padrão de qualidade desejável e necessário.
em cada caso.

r) As oficinas integrantes da rede credenciada deverão ter como limite máximo de preço, para
peças e acessórios originais que possuam código da montadora (número de peça), os constantes
da Tabela de Preço oficial da montadora do veículo para o qual material está sendo adquirido.

s, roÂss. Do FUNCION

CÂMARA MUNIcIPAt DE AtVo RADA DO OESTE

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER LEGISLATIVO
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CÂMARA MUI{ICIPAL OE ALVORADA DO OESTE
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s) O Contratante deverá adquirir as peças ou acessórios atentando para o melhor descontooÍêrtado pela rede credenciada, sendo considerada como critério a proximidade do local ondeo servlço sera executado, avaliando-se o custo/beneÍicio.

t) No caso de comprovada a necessidade de aquisiçâo de peça ou acessório original (material
com as mesmas características. especiÍicações e fabricante do que compôe a moniagem originaldos veículos e equipamentos) que não seja contemplada com código da montadora (número depeça) na tabela de Preços oficial da respectiva mántadora, a cotação do menor preço ficará acargo do fiscal designado pela Câmara Municipal de Alvorada do Oeste - RO.

.u) 
A base do cálculo do preço praticâdo para prestação de serviços de mecânica. elétrica,lantemagem, alinhamento e balanceamento'e ou;os a"r".a.", á. u'"or* ";; ;ô;;; 

"execução do serviço constante da Tabela de Tempos padrão de n"p*o, uaotuãoJl"rumonkdora de acordo com o modero do veicuro (códigà, descriçao 
",".pá 

pua.ao a" ã,içãodo serviço).

v) os serviços somente poderão ser executados após o envio on-rine/rear time, pera empresacredenciada, de orçamento detalhado, através dos menus eretrônicos apropriados existentes noambiente web da contratada, e respectiva autorizaçào pero fiscal àesignado pela câmaraMunicipal de ALV.RADA Do .ESTE - Ro., que se pronunciará após imediata análise cavaliação do orçamento a ele submetido previamente.

w) Todos os estabelecimentos integrantes da rede credenciada da contratada deverão ser, poresta, reembolsados, inexistindo qualquer vínculo ou obrigações financeiras entre a CâmaraMunicípio de ALVORADA DO OESTE _ RO. e tais pr"r,uão... de serviço.

4'Do VALOR: o valor rotal dâ contratação é de R$62.000,00 (sessenta e dois m, reais).
4'l No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentesda execução do objeto, inclusive tributos e/tu impostos, encargos sociais. trabarhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4 2 Pelos motivos expostos o varor base de é R§62.000,00 (sessenta e dois mil reais), sendo ovalor de R$40.000,00 (quarenra mil reais) para aquisição de combustível pa.u se, utilizado porum periodo de l2 (doze) meses. Aquisição de peças e R$15.000,00 (euinze mil ..ui.; p'uru
contratação de serviços R$7.000,00 (Sete mil reais).

4'3 No valor acima esüio incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentesda execução do objeto, incrusive tributos elou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, Ílscais e comerciais incidentes, taxa ie administraçào. fiete. seguro e ourros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

Do PAGAMENTO: o pagamento será efetuado através de ordem bancária e depósito emconta corrente indicada pelo contratado, à vista da fatura./nota fiscal por ere apresentada.
devidamente cenificada. sendo efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuições
elencadas nas disposições determinadas pelos órgãos tiscais e Íazendiirios, em conformidade

ASS. DO FUN toON

cÂveRa vultrctpal DE ALVoRA DA DO OESTE

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER TEGISLATIVO
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com as legislações e ins
sua exigibilidade.

5.1 O pagamento
ordem bancária,
CONTRATADO.

truções normativas vigentes. observada ainda a ordem cronológica de

será realizado em até 30 dias após o recebimento da nota fiscal. através depara crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo

5 2 A Contratada deverá emitir relatório informandô a taxa de credenciamento cobrada de cadaestabelecimento para fins de fiscalização a cada 30 (trinta) dias.

5 3 Juntamente com as notas fiscais/faturas, a contratada deverá disponibilizar relatóriosanalíticos e sintéticos do período ràturado, discriminando todas as transações/operações
realizadas, por base operacionar e respectivo centro de custo, anexando as notas fiscais dosestabelecimentos na ordem que constam no relatório;

5 4 Deverá apresentar espelhos ou outro instrumento comprobatório dos valores efetivamentecobrados do estabelecimento a título de taxa Rede sobre os serviços executados e/ou peçasfomecidas à CONTRATANTE.

5'5 Ainda, juntamente com a Nota Fiscal, a contratada deverá apresentar reratório a cada 30(trinta) dias que discrimine o valor bruto, o valor de d"a"onto 
"o- 

u upricação da taxa e o valorIíquido;

5'6 Deverão ser emitidas as Notas.Fiscais no varor ríquido e apresentadas à contratante,devendo conter no seu corpo a descrição do objeto, u inii"rfau do número do contrato e daconta bancáriâ da CONTRATADA

5 7 Caberá a contratante' a retenção de impostos Federais, Estaduais e Municipais, uma vez
.que 

as notas fiscais de prestação dos serviços geradas pera Rede credenciada (subcontratadas)
deverão ser emitidas em nome da Empresa Gelnci"a"* tcôNinare;il;".""#ffi";
com as legislaçôes e instruções normativas vigentes.

5 8 As Notas Fiscais deverão estar acompanhadas das certidões que atestem a regularidadeperante as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, ao recorhimento do FGTS e do INSS e aosDébitos Trabalhistas, podendo ser aceitas as certidões positivas com efeito negativo.
5'9 A ordem de Serviço só será emitida, após a implantação do sistema e treinamento dopessoal. Em caso de atraso de pagamento, motivado exclusivamente pela administração
Contratante, o valor devido deverá ser

EM =NxVPxl,sendo:
EM : encargos moratórios;
N : Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;VP - Valor da parcela a ser paga
l.= Indice de compensaçâo financeira. assim apurado:
I = (TX/t00) i3ó5 I =...............
TX: Percentual atribuído ao indice Nacional de preços ao consumidorAmplo - IpcA

ASS R!C

CAMARA MUNICIPAL DE ALVORADA DO OESTE

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER I.EGISLATIVO

Página 7 de 34



CAII.IARÂ [lUIIICIPAL OE ALVORÂOA DO OESIE

PRocEssoN"of FL§.3J»

acrescido de atualização monetária, a ser calcurada entre a data limite prevista para ô pagamento
e o efêtivo adimplemento da parcela, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

,5'10-Havendo 
erro ou irregularidade na Nota Fiscar/Fatura ou circunstância que impeça aliTridação da despesa, aquera será devorvida à contratada para as necessárias correções. com asinformações que motivaram sua rejeição, e o pagamento Íicará pendente até que seprovidenciem as medidas saneadoras. Nessa hipótese, Jp.-o p*, pugamento iniciar-se-á apósa regularização da situação ou apresentação de novo documento Íiscal. não acarretandoqualquer ônus para a contratante.

5.1 I A Administração não pagará, sem que tenha aurorizaÇão prévia e formalmente. neúumcompromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por tercei.os. *j; ;;;; i;ril,;;;,financeiras, à exceçào de determinações judiciais, deviáamente protocoladas no órgão.
5'-12 os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância,pela contratada, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade.

6'Do REAJUSTE (ârt.92, v): os preços inicialmente contrarados sào fixos e irreajustáveisno prazo de um ano contado da data do orçamento estimado (cotações/média de mercado).
6'l os preços pertinentes ao contrato administrativo poderão ser reequiribrados na vigência domesmo' desde que justificados de forma crara e convincente, dentio dos parâmetrãs regais,tomando como base de cálculo os índices em vigor (rpcA/rBGE), em conformidade com osestabelecidos no Arr. 124, da Lei Federal n 14.l;3/2021 .

6'2 A licitante vencedora comunicará, por escrito. solicitando as arterações de preços e a datade início da vigência dos mesmos, a fim de que a administração púbrica municipal possa fazeruma análise do pedido juntamente com a assessoria jurídica.

7.DAS ALTERAÇÕES (aí. 124,132 e 136): Eventuais alrerações contratuais reger-se_ão pela
disciplina dos arrs. 124 e seguintes da Lei n. I4.133, de 2021.

7lo contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acrescimos ousupressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valorinicial atualizado do contrato.

7'2 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante cerebração de termo aditivo,submetido à prévia aprovação da consulioria jurídica do contratante, sarvo nos casos dcjustificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a Í-ormalização doaditivo deverá ocorrer no prazo máximo de r (um) mês (art. r 32 da Lei n" 14. r 33, de 202 r ).
7 3 Registros que nào caraclerizam arteração do contrato podem ser realizados por simplesapostila, dispensada a celebração de rermo aditivo, na forma do art. 136 da r-"i ná rq.rjji J"2021.

ass. oo ruút
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S.INFRAÇ ES E SANÇ ES ADMINISTRATi VAS (art. 155, l58 159); Comete inÍraçãoadministrativa nos termos do artigo 155 da Lei n. 14.133, de 2021 . o contratado/Í'ornecedor seráresponsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações

I Dar causa à inexecução parcial do contrato;

Il Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, aofuncionamento dos serviços públicos ou ao inter.sse 
"ot"tiro.

III Dar causa à inexecução total do contrato;

IV Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
VI Não celebrar o contrato ou não.entregar a documentação exigida para a contrataçào, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

vll Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivojustificado;

VIII Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o cename ou prestar declaração
falsa durante a licitação ou a execução do conúato;

IX Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do conrato;

X comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

XI praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objerivos da ticitação;

XII praticar ato lesivo previsto no art. 5'da Lei n" 12.g46, de lo de agosto de 20r3.

8.1 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste conrrato, a Administração pode aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções:

8'2 Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações
contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam pr"luiro,
significativos para o objeto contratado;

8.3 Multa de: l0% (dez por cento) sobre o valor estimado dos itens prejudicados pela condura
do fornecedor, por qualquer das infrações;

8.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratât que impedirá o responsável de licitar
ou contratar no âmbito daAdministração Pública direta e indireta de todos os entes federativos,
pelo prazo minimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos;

8.5 lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do
ente Í'ederativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anosl

8.6 Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

CÂMARA MUNIcIPAL DE ALVoRADA DO OESTE
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PODER TEGISLATIVO

Página 9 de 34



I)O OESTE

PROCESSON', LLl

b) As peculiarid ades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantesi

d) Os danos que dela provierem para a Administraçâo pública;

8'7 A aplicação das sançôes realizar-se-á em processo administrativo que assegure ocontraditório e a ampra aefesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto no capute parágrafos do art. I 5g da Lei n",l 4.1 33, de 2021.

8 8 os atos previstos como infrações administrativas na Lei n" r4.r33r202r,que também sejamtipiÍicados como atos lesivos na Lei n. 12.g46, de 2013, serão apurados e julgadosconjuntamente, nos mesmos autos, observado. o.ito p.o"aài-ental e autoridade competentedefinidos na refe rida Lei l4.t33l2l (aft. 159).

8'9 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizadacom abuso do direito para facilitar, encobrir áu dissimular a prática dos atos ilícitos previsrosneste contrato ou para provocar confusão patrimoniar, e, nesse caso, todos os eÍ.eitos dassanções aplicadas à pessoa jurídica serão esiendidos aos seus administradores e sócios compoderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo rarno comrelação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o contratado, observados, em todosos casos, o contraditório, a ampra defesa e a obrigatoriedade de análisejurídica prévia 1art. lã0,da Lei n" 14.133, de 2021):

l0' DA LEGISLAÇÃO A.LICÁVEL: Aplica-se ao presenre conrraro rodas as Legisraçõespertinentes ao mesmo e reguradoras dos preceitos ae ai..iio púbrico, bem *-. 
". 

ri.r. lqrrestabelecidos e no que fartar, os princípios da teoria geral dos contratos e disposições do direitoprivado.

II.DA CLASSITICAçÀO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA E DA CATEGORIAECONÔM lcA: Con forme definido na nota de emp 
"nno 

,.-oquzoze de 24r02rz0z6,sendo naprogramação 01.03 1.0001.2002, unidade orçamentária 3.3.90.39.99.

l2.DA CELEBRAÇÃO DO CONTRATO: O contraro será celebrado no prazo de até 05(cinco) dias da data da ciência ao chamamento_

13'DAs .BRIGAÇÕES: Fica obrigado a contratante e o contratado, a cumprir fielmente asobrigações do contrato nas condições pelo quar foi habilitado e aceito todos os termos doprocesso em especial no locante a Iicitação e sua modalidade.

13 l lntegram, completam e vinculam o presente contrato, para todos os fins de direito,
obrigando as partes em todos os seus termos, as condições e especiÍicações expressas noprocesso administrativo n" 008/2026/c}úAo,licitação por pregão Eletrônico n" 04072025 sRpn" 02512025 da Prefeitura Municipal de Rolim de Moura,rRlo e proposta da cONTRATADA.
l4.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

l4' l Exigir o cumprimento de todas as obrigaçôes assumidas pela contratada, de acordo com
o presente instrumento e os termos de sua proposta;

ii
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14.2 Exercer o acom panham entoeafiscalizaçãod os serviços executados. por servidorespecialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia. mêse ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos. e encanrinhando osapontamentos à autoridad e competente para as providências cabíveis:

&l 5

14.3' Pagar à contratada o valor resurtante dos serviços, no pÍazo e condições estabelecidas
neste instrumento;

l4 4 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fomecida pela
contratadal

l4'5 Acompanhar e fiscalizar a execuçào do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

l4'6 Notificar o contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incopeções verificadas noobjeto fomecido' para que seja por ere substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte,
às suas expensas;

l4.7 Aplicar ao contratado as sanções previstas na Lei 14.13312021 e neste contrato;
14.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e recramações reracionadas à
execuçào do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

l4'9 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (rinta) dias.

l4' l0 Receber o obieto no prazo e condições estabelecidas neste instrumento.

14. I I A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato do contratado, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

14.12 cientiÍicar o órgão de representação judiciar para adoção das medidas cabíveis quando
do descumprimento de obrigações pelo Contratado.

14.13 comunicar o contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo conrratante,
no caso do art. 93, §2., da Lei n" 14.133, de202l.

14. l4 Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

' exercer o poder de mando sobre os empregados da contratada, devendo reportaÍ-se somente
aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contralação previr
o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;

. direcionar a contratâção de pessoas para trâbalhar nÍts empresas Contratadas;

. promover ou aceitar o desvio de funçôes dos trabalhadores da contratada, mediante a
utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em
relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado;

4
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14'15 Prestar todos os escrarecimentos soricitados pela contratada relativos à execução doobjeto deste instrumento.

14.16 Fomecer ao CONTRATADO, após a lavratura do contrato, o câdastro completo dosveículos contendo todos os dados necessários à execução do objeto deste certame. bem comotoda e qualquer alteração referente à riota durante, 
"ige."i" 

a" 
"ã";;. 

'""-"*'

l4 l7 o gestor do contrato somente autoriza.rá o fomecimento ôu a exê.r.ã^ Àe ca^,i^^ ^,,.preço for compatível com o estabelecido no mercado, ;Tff:""Tt""t"ff ilj:i;,Jr;demonstrar a compatibilidade, através da comparação do pr"ço final proposto, com taberas depreços e quantitativos elaboradas por entidades idôneas, cujos critérios àe.,"nrr.ução ,"i*obtidos mediante adequadas técnicas quantitativasi

14.18 Devolver ao CONTRATADO, ao final do período de vigência do contrato, todos osmateriais e equipamentos envolvidos ,u p."r"nta contratação, se houver, cedidos aoCONTRATANTE em regime dê comodato, no..tuao 
"rn lr. se enconrrarem;

l4'19 Definir as políticas (regulamento geral) de manutenção, assistência técnica e alienaçãoda frotâ oficial, por meio do órgão gestor do contrato.

14.20 A Administração não pagará, sem que teúa autorização prévia e formarmente, nenhumcompromisso que lhe veúa a ser cobrado diretamente po, t"rc.i.or, sejam ou nao inrtituiiã..financeiras, à exceção de determinações judiciais, deviiamente protocoladas no órgão.
IS.DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATADO (a):

I 5' I o Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e de seus anexos,assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeitaexecução do objeto.

l5'2 A Contratada deverá indicar um preposto para representá-ra na execução do contrato:
r A indicação ou a manutenção do pÍeposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ouentidade, desde que devidamente justificàda, devendo u ".j..." a"rignar ourro para o exercícioda atividade.

l5'3 Atender as determinações regurares emitidas pero Íiscal do contrato ou autoridade superior(art. 137, II)

15 4 Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cráusuras deste contrato,com habilitação e conhecimento adequados, fomecendo os materiais, equipamentos,Íbrramentas e utensílios demandados, 
"uiu 

quuntidud., quuiúua" e tecnologia deverão atenderàs recomendações de boa técnica e a legislaçao de regência.

. considerar os trabalhadores da Contralada como colaboradores eventuais do próprio órgão ouentidade responsável pela contratação, especial mente para elbito de concessão de diárias epassagens.

-ê<
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I 5.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir. às suas expensas. no total ou em parte,no prazo fixado pelo Íiscal do contrato. os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ourncorreções resultantes da execução ou dos materiais emp regados

DA !O OESTE

3,,7

15.6 Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causado por empregados,representantes ou prepostos, direto ou indiretamente, inclusive os deco.."nt".i" ,,,'ut"riul 
"o-defeitos, durante os prazos de validade da garantia dos mesmos;

15 7 Não contratar' durante a vigência do contratô, cônjuge, companheiro ôu parente em linhareta, colateral ou por afinidade,_até o terceiro grau. ae áiri"gente do contratante ou do fiscal ougestor do conrraro, nos rerÍnos do artigo 4g, paiágraro tniã. aa Lei n. r 4. r 33, de 202r .
15.8 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato, sem prévia eexpressa anuência do Contratante;

15 9 Substituir em 24 horas o objeto que apresentar defeitos, assim atestados pero designadopela fi scalizaçào/recebimenro;

I 5' 10 o vencedor deverá ofertar os serviços que estejam de acordo com os padrões de quaridade
e segurança.

l5 ll Prestar todo escrarecimento ou informação solicitada pelo contrâtante ou por seusprepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, aos documentos relativos à execução doobjeto.

l5 l2 Prestar todo esclarecimento ou informação soricitada pera contratante, apresentando adocumentação toda documentação comprobatória solicitada.

15'13 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha .,, ii.ao a segurança de pessoas ou bens
de terceiros.

15.14 Submeter previamente. por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos execulivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou
instrumento congênere.

15.15 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos! nem permitir a ,tili_;";;;;il;
do menor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre.

l5'16 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na liciiação.

15.17 Guardar sigilo sobre todas as inÍ'ormações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato.

15. I 8 Arcar com o ônus decorrente de eventuar equivoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de làtores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto iniciarmente em sua proposta nâo seja satisfàtório

A§S FU iONÂR

)Az
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para o atendimento do obfi
arrolados no art. 124, II, d, da

to da contratâção
Lei n" 14.133, de

, exceto quand
202t.

o ocorrer algum dos eventos

l5 l9 Executar o serviço conforme a demanda da contratante, mediante ordem de Serviço.15 20 Será de inteira responsabilidade da cont.atada todo o investimento necessário àimplantação do sistema, tais como: instalação, g.uruçUo e transmissão de dados, migração,backup, segurança, credenciamento da rede de eÀpresas fornecedoras, manutenção do sistemae treinamento do pessoal e fomecimento de rnunuui. a" op"*ça".
l5 2l A contratada deverá fazer uma apresentação ilustrativa do funcionamento da seúa e dosprotocolos de atendimento a serem observados no ambiente web em até l0 (dez) dias conidosa contar da assinatura do contrato, no local e horário a serem determinados pera coordenadoriade logística.

15'22 A contratada deverá fomecer manual explicativo para utilização dos sistemas deatendimento no ambiente web abrangendo todos os perfis e conÍigurações de menus de acessoe consolidação de dados, na quantidade a ser definida p"ru c-À-úir.a;Lrl.tiür*;a
ALVORADA DO OESTE - RO., conforme a necessidade.

15.23 O estabelecimento credenciado deverá responder por quaisquer danos, perdas ouprejuízos causados à contratante, por dolo ou curpa, b.- .orno por aqueres que venham a sercausados por seus prepostos, em idênticas hipóteses-

l5'24 o estabelecimento credenciado responsabirizar-se-á pera guarda e segurança dos veícurosenviados para manutenção nas oficinas/concessionárias crádenciadas, ressarcindo a cÂMARAMUNICIPAL DE ALVORADA DO OESTE _ RO. quaisquer danos que venham a ocorrer aesse, para os quais não tenha concorrido a Contratante.

15 25 A contratada deverá manter sob a sua exclusiva responsabilidade toda a supervisão edireção da execução completa e eficiente do contrato, inclusive de todos os elementos
necessários à manutenção e o correto funcionamento dos sistemas empregados.

l5'26 A contratada deverá manter durante a vigência do contraro as condições de habiritaçãopara contratar com a Administração pública, apresentando, sempre que exigido, oscomprovantes de regularidade fi scal.

15.27 A Contratada deverá, sempre que lhe for exigido, apresentar os comprovantes deregularidade fiscal da empresa, em conformidad" uo u.tigo 195, § 3" da Constituição Federal.
15.28 A contratada deverá fornecer tantas senhas quantos forem solicitadas, além da previsão
iNiCiAI, PCIA CÂMARA MUMCIPAL DE ALVOúNE OO OESTE - RO, SEM qUAIqUCT ôNUS
adicional.

15 29 Por se tratar de objeto comum e de complexidade reduzida, não há exigência de garantia
quanto à execução contratual.

15.30.À contratada serão vedados, sob pena de rescisão e aplicação de qualquer outra
penalidade cabível, a divulgação e o fomecimento de dados e inrbrmações iei-eientes aos
serviços ob.ieto do contrato.

Âss. DO F!lruc
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I 5.3 I A Contratada não poderá se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros,
dand o-o como garantia, nem utilizar os direitos de crédi to a serem auÍ'eridos em lünção dos
serviços prestados, em qualsquer operações de desconto bancário. sem prévia autorizaçâo daCAMARA MLINICIPA L DEALVORADADO OESTE - RO

15.32 A contratada responderá civil e administrativamente. sem prejuízo de medidas outras que
possam ser adotadas, por quaisquer danos causados à Administração pública, ou a terc"i.or, à,
razão da execução dos serviços.

l5'33 o estabelecimento credenciado obriga-se a reparar, corrigir, substituir, total ou
parcialmente, às suas expensas, serviços objeto do contrato em que se verit'iquem vícios,
defeitos ou incorreções, resultantes de execução irregurar. de emprego de eiuipamentos
inadequados ou não correspondentes às especificações.

15 34 A Contrarada deverá facilitar a ação de fiscalização da CÂMap,q MUNICIPAL DtsALVORADA DO OESTF. - RO., fomecendo informações ou promovendo acesso à
documentação dos serviços em execução, e atendendo pion,u-"nt" às observações e às
exigências por ela apresenladas.

15.35 São da exclusiva responsabilidade da Contratada todas as despesas com:

a) Disponibilidade de todos os equipamentos necessários à execução dos serviços, nos termos
descritos neste Termo de Referência; operação e controle dos sistemas web utilizados, o que
inclui todos os recursos técnicos, materiais e humanos;

b) Manutenção permanente de modo a não incorrer na descontinuidade dos serviços;

c) Todas as despesas com custos diretos e indiretos requeridos para a execução dos serviços
objeto do Contrato.

d) A Contratada deverá treinar e capacitar os servidores indicados pela contratante a utilizar
todos os recursos do sistema;

e) A contratada deverá disponibirizar senhas, bloqueio e desbloqueio, além dos demais serviços
inerentes ao objeto do contrato;

f) A contratada deverá entregar a contratante quando solicitado cópia dos contratos firmados
com as credenciadas.

g) A Contratada deverá providenciar o credenciamento de oficinas em localidades onde sejam
instaladas novas Residências da cÂtrlann uuNtclpAl- DE ALVoRADA Do oESTE _ Ro.,
em todo o território estadual, que venham a ser de interesse da contratante por razões
operacionais, procedendo à confecção e a entrega de senhas adicionais, conforme o caso
atendendo às solicitações do Fiscal do Contrato, sem custos adicionais;

h) cadastrar, em caso de veícuro dentro da garantia de fábrica, concessionárias para a execução
do referido serviço, em havendo mais de uma na regiâo será proporcionada a livre concorrência
como nos veículos fora de garantia:

Âss. Do
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Durante toda a execução do contrato, deverão ser em compatibilidade com asobrigações assumidas. todas as condições de habi Iitação e qualificação exigidas na licitação;

15.36 Prestar aos veículos da CONTRATANTE os
estabelecimentos credenciados e conforme termo de referên

a) Assistência mecânical

b) Manutençâo corretiva e preventiva;

c) Revisão;

d) Assistência e reparos no sistema elétrico;

e) Lantemagem em geral, pintura e funilaria;

seguintes serviços, através dos
cia:

f) Substituição e instaração de peças e acessórios (utirizando-se obrigatoriamente preços demercado);

g) Vidraçaria. capotaria e tapeçaria;

h) Reboque de veículos 24 horas;

i) Chaveiro;

j) Serviços de borracharia.

15.37 Fornecer através da rede credenciada à GONTRATANTE, bem como utilizar no serviço
de reposição de peças em seus veículos, peças e acessórios originais ou genuínos, nouu. 

" 
à.primeiro uso, não podendo valer-se, em nenhuma hipótese, de itens recondicionados,

excetuando-se nos casos de viaturas fora de liúa de fabricação de peças novas.

15.38 Exigir que o estabelecimento credenciado devolva à CONTRATANTE, através docondutor do veículo em manutenção, as peças, materiais e acessórios que forem substituídos
por ocasião dos reparos realizados.

15'39 Fornecer ao setor Adrninistrativo/ Transporte da contratante todo o materiar edocumentação técnica necessária.para a perfeita administração e acompanhamento do contrato,tais como códigos de peças, tabela de preços do Íàbricante (TMO), códigos e rodnas deoperação, planos de manutenção recomendados pela fábrica, a Lista ou tabãla de T".po à"Serviço e reparos, no prazo máximo de 5 (cinco) àias úteis após a solicitação formal.
15'40 A contratada deverá exigir que o estabelecimento credenciado fomeça à mesma, cópiasimples da nota liscal referenle ao serviço efetuado, constando detalhamento do fornecimento
e/ou serviço prestado, incluindo o custo da mão-de-obra - homem/hora (em sendo o caso), sobpena de não serem computadas as faturas dos serviços que tiverem sido rearizados e não Íbremenviadas dentro do prazo de fechamento du .ru Nàm Fiscal, sendo que, nesse caso, aCredenciada deverá aguardar novo encerramento de fatura.

)

i) Executar os serviços conforme especificações do Termo de Retêrência e de sua proposta, comrecursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuaisl

É{
@
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15.4 I A rede credenciada N poderá colar nos veículos e equlpamentos da administraçãoo

l5'42 Reparar' corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas. no totar ou emparte' no prazo máximo de 07 (sete) dias, os serviços efetuados .,o qu" ." u"rifica."m ,í"io.,defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. a critério àaAdministração.

15.43 Não permitir a utirização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos. excelo nacondição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalhodo menor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre.

15 44 A contratada quando solicitada pera contratante, deverá apresentar no prazo de 05(cinco) dias úteis á relação da rede credenciada_

l5'45 Repassar' ao finar do contrato, à contratante ou a quem era determinar, todos os dadoshistóricos dos veículos que receberam manutenção, d" io.., que esses dados possam sermigrados para sistema próprio da cÂnaane uuNlcipat or nlvonaDA Do oESTE - Ro.
ou por ele contratado.

1546 Para efeito de ampliação da rede credenciada. a conlratada, efetuará convocaçào as
empresas fomecedoras ou prestadoras de serviço do ramo, através da divurgação de aviso,publicado em jornal de circuração Regional e em página oficial na intemet, per-o m.nos u 

"uda03 (três) meses, sendo o primeiro publicado até ti lquinzey dias após a assinatura do conrrato.
l5'47 A contratada deverá franquear, quando soricitado, inclusive aos órgãos de controle,
acesso ao sistema de gerenciamenlo da Í'rota a fim de que, por meio de auditoria, seja aferida a
fidedignidade de suas informações.

15 48 Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, decorrentes de modificações de quantitativos ou projetos ou especificações, até o
lilr"- d: 2.5oÁ (vinte e cinco por cento) do valor contratual atualizado, de acordo com o An.
125, da Lei Federal 14.133/2021, sendo os mesmos, objeto de exame desre Município.
15 49 Retirar a Nota de Empenho e assinar Termo conlratual ou instrumento equivarente junto
ao contrar'ante no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da ciência áu .onuo"áfáo.
prorrogáveis pelo mesmo período quando devidamente justificado, bem como fomecer, em atél0 (dez) dias contados da assinatura do contrato, relaçáo compreta das oficinas conveniadas Ecomunicar ao Contratante qualquer acréscimo ou supressão ocorrida.

l5'50 Realizar cadastro no sistema sEI, bem como manter suas informações atualizadas até otérmino de suas obrigaçôes.

l5'51 A contratada deverá credenciar oÍlcinas. concessionarias/representantes autorizados das
Marcas dos Equipamentos e veículos da Frota, relacionada; no anexo I deste Termo dc
Referência.

pública, decalques ou adesivos com propaganda própria da CONTRADATA ou de terceiros

ASS. DO
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anexos ao edital da licitaçã
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emitir tenno de comprontisso das rcdcs credenciadas atestando que
o conhecimento das exigências deste Termo de Retàrência e demais
o, quando da realização dos credenciamentos.

compromete-se a fornecer ao
à manutenção dos veículos do
no sistema desenvolvido pela

l5'53 Menor Taxa de administração a ser cobrada da rede credenciada limitando ao percentual
máximo de até 0o/o (zero por cento).

15 54 A contratada deverá rearizar o treinamento de l5 (quinze) gestores e usuários envolvidos
:i,:iflTT da soluçâo proposra, a ser realizado nas instalações da sede da CÂVaúMUNICIPAL DE ALVoRADA Do oESTE - Ro., ou em outro local previamente determinado.
no prazo máximo de l0 (dez) dias contados a partir da data da entrega dos dados cadastrais dosusuários por meio da coordenadoria de Logística da CÂHanne uuNtclpAL DE ALVoRADA
DO OESTE - RO.

l5'55 A Contratada deverá disponibilizar 0l (um) instrutor, com capacidade técnica eminformática e coúecimento e domínio teórico e prático no sistema de geren"iu,n.nto, purur]"]i1i*1" de até r5 (quinze) servidores da cÂMARe MUNICI.AL DE ALVORADA DO
OESTE - RO., com carga horiária de 20 (vinte) horas.

l5'56 A contratada deverá disponibirizar assistência operacionar à cONTRATANTE, noperíodo das 8:00 horas às l8:00 horas, através de atendimento por: celular, whatsap, ou chatintegrado ao sistema. Esses sistemas deverão ser operados por funcionários que deteúam
capacidade técnica em inÍ'ormática e conhecimento e domínio teórico e prático no sistema degerenciamento.

l5'57 A contratada deverá fazer constar nas faturas mensais o montante já apricando percentuar
de desconto da taxa administrativa devidamente discriminado.

15.58 Ao término do conrraro, a CONTRAIADA
CONTRATANTE todas as informaçôes relacionadas
Departamento de Estradas e Rodagem armazenadas
CONTRATADA.

l5'59 A CONTRATADA deverá disponibilizar, no prazo de 30 (trinta) dias úteis a contar da
data de encerramento do contrato, uma cópia integrrl e esrruturada da base de dados do sistema.

I5 60 A cópia da base de dados fornecida deverá ser compatível com os padrões e formatos dedados utilizados durante a vigência do contraro, permitindo uma transição eÍiciente paraqualquer sistema subsequente que o CONTRATANTE veúa a adotar.

I5 6I.A.CoNTRATADA compromete-se a prestar assistência técnica adicional, se necessário,para Íàcilitar a transição de dados e garantir a integridade das inÍ'ormações transferidas.

l5'62 o não cumprimento desta obrigação por parte da cONTRATADA poderá resurtar empenalidades contratuais, confbrme estabelecido nas cláusulas pertinentes.

15'63 E de responsabiridade da contratada a execução do objeto de sua especialidade,
compreendendo:

)du#
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p) a implantação. alimenta çâo c tnanutençào de sisletna irrtirnnatizado por meio da Web deautogestão da tiota. integrado com tecnologia de cartào magnético;
q) o gerenciamento e controle dos veículos e equipamentos leves e pesados, dos serviçosrealizados, peças substituídas e seu custo, da rede credenciada para atendimento e dosorçamentos necessários, através do sistema integrado implantado;

r) o credenciamento, monitoramento e intermediação dos serviços de manutenção preventiva ecorretiva da frota. a serem contratados através da rede especializada nas regiões de atendimento;
s) suporte técnico permanente, tanto para a Contratante, quanto para a rede credenciada;
t) o Íaturamento mensal de todos os serviços contemplados, incrusive os prestados através dafrota credenciada.

15 64 A contratada deverá responsabilizar-se pero desembolso necessário à implantação eoperacionalização do sistema, para pleno atenàimento do objeto, incruindo: in.iuruçao-ão,equipamentos de reitura, gravação e transmissão de dados, emissão de cartões fisicos,credenciamento da rede de empresas fornecedoras, manutenção do sistema, treinamento dopessoal e fomecimento de mânuais de operação, despesas relacionadas a.oft*á..., i;;i;;;ç;"e operação do suporte técnico e outras decorrentes das responsabilidades deste documento,todos cobertos pela taxa de administração

l5'65 A contratada deverá dar Treinamento para gestores e usuários da contratante e para osestabelecimentos credenciados, que garanta o uso dos softwares aisponiuitiraàJs petucontratada' bem como de todo o funcironamento do sistema, visando o seu adequado e totargerenciamento.

l5'66 Implantação do sistema informatizado de gerenciamento de dados de gestão e controleda frota compreende, em síntese:

I - Cadastramento e registro dos veículos pertencentes à frota da contratante;

II - cadastramento de todos os usuários e gestores do sistema, com seus respectivos niveis deacesso;

lll - credenciamento e apresentação da Rede credenciada com todos os dados rerativos (NomeFantasia, Razão Social, cNpJ, poÍe empresarial, contatos, terefones, e_mails, linhas defornecimento/objeto social, municipio, estaào, etc.);

IV - Identificação visual e divulgação da rede credenciada;

V -.Implantação e parametrização dos sistemas tecnológicos, inÍ.ormatizado, compatíver com oambiente seguro, via WEB, on-line.

VI - Treinamento de Usuários e 
_Gestores 

do contrato para operar o sistema, com previsãomáxima de 05 (cinco) servidores de cada unidade conta;nte para capacitação.
VII - Treinamento da rede credenciada para operar o sistema.

>ét
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VIII - O sistema deverá apresentar campo para aplicação de saldo para conclusão dos serviços
e/ou peças executados, diretamente na ordem de serviço

a

15-67 A contratada deverá dispor de ampla rede de estaberecimentos credenciados
(concessionárias, oÍicinas automorivas, autopeças, serviços de guincho e borracharia) em no
mínimo 6(seis) Municípios do Estado, devendo promover o credenciamento de outros, á pediJo
da contratante, em função das necessidades que se fizerem presentes! sempre conexas aos
interesses públicos, para fins de prestação de serviços gerais de:

a) mecânica' elétrica' funiraria. suspensão, pintura, firtros, vidraçaria. capotaria. tapeçaria,
borracharia' retiÍica. alinhamento, baranceamento, serviços de crraveiro e t-omecimento de
peças e acessórios em geral, considerando:

b) Manutenção Preventiva - compreende todos os serviços execuláveis em oficinas mecânicas
reparadoras ou concessionárias de automóveis, Sistemática regurar de revisões e ,.rriço. pur"
garantir as melhores condições de desempenho do veículo, no que se refere a'seu
funcionamento. rendimento e segurança, assim como prevenir a o.orrància de dereitos que
possam redundar em danos nos componentes, ou mesmo na paralisação do veiculo. Esta
manutenção deve ser efetuada de acordo com a periodicidade, obeàecendo-." à. .""o-.nduçá".
do fabricante do veículo e/ou as recomendações pela Logística e Gerência de Manutenção e
Abasrecimenro da CÂMARA MUNICÍPAL de AI-voneóa Do oESTE - Ro. são ex"Ápro.
de manutenção preventiva: Troca de pneus, alinhamento e balanceamento de rodas e
cambagem;

. Reposição de palhetas de limpador,
sinalizadoq chave de roda, cinto de
altemador/gerador, etc g

barerias. equipamentos de segurança (triangulo
segurança) e combate a incêndios, correias de

o Substituição de itens do motor; Limpeza de motor e bicos injetores;

o Regulagens de bombas e bicos injetores; Limpeza, higienização de veícuros; Revisão de
fábrica;

' outros serviços constantes no manual dos veiculos e/ou equipamentos leves e pesados ou por
orientação da coordenadoria de Logística e Gerência de Manutenção Abastecimento da
CÂMARA MT]NICiPAL de ALVoRADA Do oESTE . Ro.

b) Manutenção corretiva ou Pesada - compreende todos os serviços executáveis em oÍrcinas
mecânicas reparadoras ou concessionárias de automóveis e maquinários, que veúam a ocorrer
fora dos períodos estabelecidos para execução das manutenções preventivas, para correções de
detêitos aleatórios resultantes de desgaste e/ou deÍrciências de operação. -anut.nção e
fabricação. garantindo a operacionalidade do veículo, além de preservar a segurança de pessoas
e materiais.

b.l São exemplos de manutenção corretiva: - Serviços de retífica de motor; - Montagem e
desmontagem dejogo de embreagens; Serviços de instalação elétrica;

- Serviços no sistema de injeção eletrônica; Capotaria;

!
:4.,#,
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- Tapeçaria; Borrachari al Chaveirot Funilaria e pintura;

- Serviços no sistema de arrefecimento; serviÇos no sistema de aÍ-condicionado; - Revisão geral
e serviços integrantes para atendimento das normas obrigatórias de inspeção ambientar veicurar;
- Reboque de Veículos (Assistência 24 horas) em caso de acidente ou pane. no município ou
em percurso dos Municípios referenciados neste termo.

15 68 A rede credenciada deverá ser suiiciente para o pleno atendimento da demanda dosserviços de manutenção de serviços em no mínimo, contendo obrigatoriamente, no pruro J. uie30 (trinta) dias corridos após a assinatura do contrato, o mínimo de 02 (dois) estaberecimentos
credenciados na sede do município e no minimo 3 nos demais Municípíos d", ur,op"f*;oficinas mecânicasi concessionárias autorizadas; e serviços de guincho de veícuros. Aslocalidades principais a serem credenciadas os prestado... 

" 
fo,n""àor"s sao os Municípios:

Cacoal/RO; Ji-Paranár'Ro; ALV0R \DA DO oES'rE/Ro; porro velh./Ro e vilhena,rRo,
Aricluemes,/RO, Pontes e L,acerda/MT, Cáceres/M].. Várzea Cjrande/M I Cuiabá /M.1. _

15 69 Nas cidades em que não houver 03 (três) estaberecimenros que prestem os serviços de
autopeças, oficinas mecânicas, concessionárias e serviços de guincho de veículos, u 

"ont.urududeverá cadastrar todos os estaberecimentos que tiver 
" 

qr" p."ãn"hurn os requisitos necessários.

15 70 Conforme necessidade da contratante, e sem quarquer ônus a ela, a contratada deverá
el'etuar o credenciamento de novos fomecedores e prestadores de serviço, tendo para isso, oprazo de l5 (quinze) dias a partir da data da solicitação.

15 7-l A Contratada deverá apresentar o sislema em ambiente web, de gerenciamento de
serviços, cuja tecnologia possibilite/Íbmeça um perÍil mínimo de Í'uncionalidãde, à Conrratante
no prazo de l0 (dez) dias corridos, contados da assinatura do contrato, conforme o descrito nos
itens a seguir:

a) Abertura de ordens de Serviço onJine/real time; recebimento de orçamento on-line/real
time;

b) Acesso ao sistema somente para consulta, onde o operador terá acesso somente aos
lançamentos fleitos na rede credenciada, demonstrando peças lançadas, data de lançamento sem
consulta a valores;

c) Avaliação e aprovação on-rine/real lime de orçamento de peças, acessórios e serviços;
cotação de preços de peças, acessórios e serviços on-line/rear time; Acompanhuln"n,o on-lin"
do status dos serviços que estiver sendo efetuado;

d) Sistemas Integrados de Informações. permitindo a geração de Relatórios Gerenciais;

e) sistemas Tecnológicos integrados que viabilize a autorização para realização dos serviços de
manutenção e reparos e fomecimento de autopeças e acessórios para os veÍculos da Í-rota da
contratante junto aos estabelecimentos da rede, por meio de senha fornecida aos frscais
designados pela Administração;

(#
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Í) Utilização de logística especializada de rede. com amplo número de oficinas econcessto nan as credenciadas, em todo o território nacional; Banco de Dados para fomecimentode relatórios gerenciais com históricos dos serviços executados, despesas de manutenção decada um dos veículos da l'rota, fornecendo. inclusive, índice de atendimento por tipo de serviço;

PLACA MARCA MODELO ANO RENAVAM MANUTENÇÃO(R$) PEÇAS
(R$)

§ê

g) Fomecimento de relatórios específicos. analíticos e sintéticos, por período pré-estaberecido,extraídos por veícuros individuais ou grupos, que possibiliterna análise de gastos discriminadosem peças e mãos de obra:

h) Relatório disponível por período, discriminando placa, marca. ano, modelo, renavan e totalgasto com manutenção, valores gastos (peças e mão de obra).

j) Sistema tecnológico que
unidades descentralizadas;
praticados no mercado:

permita distribuir saldos individuai
O sistema eletrônico deverá perm

s para platafomta da SR e suas
itir o cadastramento de preços

k) o sistema deverá emitir arerta, via correio eretrônico, a toda a rede credenciada, informando
quando houver orçamento aberto para cotação de preços;

l) o sistema deverá permitir que no prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas e no prazo
máximo de 48 (quarenta e oito) horas, qualquer unidade cràdenciuda pos.a or"rt- 

"otuiao 
.preços para o orçamento aberto no sistema.

l5'72 o sistema deverá registrar e armazenar todos os dados da vida mecânica do veículo e, a
cada operação:

a) Número de identificação da ordem de serviço;

b) Número de identificação do cartão ou centro de resultado demandante:

c) Identificação do veiculo (tipo de frota e placas);

d) Modelo do veículo;

e) Centro de Custo;

f) Data e hora de abertura e fechamento da ordem de serviço;

g) Data e hora de início e fim da manutenção do veículo;

h) Tipo de serviço (aquisição de peça/ manutenção corretiva,/ serviço de guincho);

i) identificação do gestor responsável pela aprovação do orçamento (nome e matrícula);

j) Quilometragem do veículo no momento da execução do serviço;

l) Descrição dos serviços executados e peças trocadas;

m) Valor total de mão de obrat

n) Valor total das peças;

>&& ASS. DO F
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o) Tempo de garantia do serviço realizados;

p) Tempo de garantia das peças substituídas;

q) Valor total da operação;

r) Descrição sumarizada da operação;

s) Raáo Social, endereço e CNpJ do fomecedor e/ou prestador de serviço;

t) Número e data das notas fiscais emitidas pelo fornecedor.

15.73 o sistema deverá emitir relatórios gerenciais, Íinanceiros e operacionais que permitam o
controle de despesas e tipos de serviços, do valor das peças e da mão de obra, dás garantias, do
histórico de ordens de serviço, orçamentos e de manutenção por veícuro e centro de custo de
folma que as notas fiscais que foram emitidas para pagamento estejam em sintonia com
relatório de pagamento na ordem numérica (tanto das notas fiscais em um único arquivo);

15.74 o histórico das operações deve ser armazenado e de imediata e fácir consurta pera
contratante durante a vigência contratuar, bem como, ao término do contrâto, deverá ser
disponibilizado pela Conrratada em planilha eletrônica.

15.75 os relatórios disponibilizados pela contratada deverão conter no minimo, sem prejuízo
a eventuais alterações e adequações às necessidades da contratante, as seguintes informaiões:

s) Histórico de manutenção por período, por tipo de veícuro, por placa, por tipo de frota, por
centro de custo e por estabelecimento comercial, com descrição do valor iotal àa p"ç"a. ,"1o.
total de mão de obra;

t) Ordem de serviço cadastrada;

u) Comparativo de valor negociado na ordem de serviço;

v) Registro de garantia de peças e serviços;

w) Histórico de orçamentos;

x) Relatório de custos por tipo de veículo e centro de custo;

g) composição de frota, com ano de fabricação, tipo de veículo, modelo de veículo, centro de
custo, placas e demais dados de identificação;

h) Relação completa de discriminada de rede credenciada;

i) Tempo de imobilização do veículo;

j) Custo por tipo de manutenção;

k) Custo global. mensal de serviços e peças.

15.76 Todos os relatórios devem ser gerados a partir de período pré-estabelecido pelo gestor de
frota, permitindo comparativos de desempenho, análise de gestão e migração de dados para
planilha eletrônica tipo Excel.

i,t
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I 5.77 Os prazos para execução das manutenções/reparos necessários nos veículos. nacionars ourmpo rtados. equipamentos e equipamentos pesados. devem ser esEbelecidos de comunr acordocom a Contratada. Ievando-se em consideração o grau de avaria nos mesmos. porérl os serviços
de pequena monta (manutenções preventivas) deverão ser efetuados sempre dentro de um prazomáximo de l0 (dez) dias úteis, sendo que para a manutenção corretiva o prazo máximo para
execução do serviço é de 30 (trinta) dias úteis, a partir da aprovação do orçamento, sem pre.iuízo
a serviços de maior duração. desde que previamente infbrmados ao gestor de base

CÂMARA MUNIcIPAL DE ALVoRA DA DO OESTE

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER LEGISLATIVO

15.78 Disponibilizar acesso ao sisrema AUDATEX, MOLICAR, CILIA, oRIoN ou outrossimilares ou outro instrumento hábil similar, composta por uma Íêrramenta que possibilita aogestor/fiscal efetuar consulta onJine, tanto à taberà de pieços dos fabricantes de p"çur, qu*io
à tabela de rempos de mão de obra padrão (Tabera rempa.iay, conforme info.maiao'técnica doSindicato da Indústria e Reparação de Veículos e Acessorios.

15 79 E de total responsabilidade da empresa a ser cONTRATADA o cumprimenro das normas
ambientais vigentes para a contratação do objeto deste instrumento, no que diz respeito àpoluição ambiental e destinação de resíduos.

l5'80 A empresa a ser coNTRÂrADA deverá tomar todos os cuidados necessários p,ua que,quando da consecução dos serviços, não decorra qualquer degradação ao meio ambiente.

I 5 81 A empresa a ser GoNTRATADA deverá assumir todas as responsabiridades e romar asmedidas cabíveis para a correção dos danos que vierem a ser causados, caso ocorra passivo
ambiental, em decorrência da execução de suas atividades objeto deste instrumenro.

l5'82 A empresa a ser GONTRATADA deverá cumprir as orientações da Instrução Normativa
n' l, de l9 de janeiro de 20r0, referente aos critérios de Sustentabilidade Ambiental, em seusArtigos 50 e 6o, no que couber bem como, o artigo 6", inciso I do Decreto Estaduar n.
2l '26412016' 15.84 conÍbrme dispõe o capítulo III, art. 5', inciso III da rnsrrução
Normativa/MPoG n" l, de r9 de janeiro de 20r0, poderá ser exigido o seguinre critério de
sustentabilidade ambiental:

f 6.DO RECEBIMENTO DO OBJETO: O objeto será recebido de acordo com o disposto noart. 140, inc. I da Lei n". 14.13312021:

Art. 140. O objeto do conlrato será recebido:

I - em se tratando de obras e serviços:

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e Íiscalização, mediante termo
detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico;

b) definitivamente. por servidor ou comissào designada pela autoridade competenre, rnediante
termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais:

II - em se tratando de compras:
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provlsoriâmente. de forma sumária, pelo responsável por seu acompaú amento escalização, com veriti cação posterior da conf'ormidade do material com as exigências
contratuais:

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante
termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais.

l6'l o serviço somente será considerado concruído e em condições de ser recebido, depois de
cumpridas todas as obrigações assumidas pela cONTRATADA e atestada sua conclusào pera
comissão de Recebimento ou Fiscais de contrato designados pera Administraçào.

16.3 caso se.iam insatisfatórios os resurtados dos serviços. lavrar-se-á 1'ermo de Recusa, no quar
se consignarão as desconformidades com as especificações. Nesta hipótese, todo o serviço em
questão será rejeitado, devendo ser refeito em tempo hábil para que não prejudique o andamento
das atividades da cONTRATANTE, quando se rearizar'ão novamente as verificações constantes
nos itens referenciados, ficando suspenso o pagÍunento da nota fiscal/fatura, até a execução das
corr€ções necessárias, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste Termo, em virtude
do decorrente atraso de entrega que será verificado para a hipótese.

l6'4 os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações neste instrumento, devendo ser substituídos no prazo de 07 (sete) dias úteis; às
custas do fomecedor, sob pena de aplicação das penalidades previstas neste ato convocatório.

16 5 Não aceito os serviços executados, será comunicado à empresa adjudicatária, para que
proceda a respectiva e imediata substituição, em um prazo não superior a 07 (sete) aias tteis,
sem qualquer ônus para a contratante.

I T.EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 137, r38, 139): constiruirão motivos parâ exrinçào do
contrato, a qual deverá ser fonnalmente motivada nos autos do processo, assegurados o
contraditório e a ampra defesa, as situações previstas nos anigos 137, lig e tig da Lei
t4.t33t202t.

Art. 137. constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente
motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampra defesa, as seguintes
situações:

I - não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas
contratuais, de especificaçôes, de projetos ou de prazos;

II - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para
acompaúar e Ílscalizar sua execução ou por autoridade .up".ior;

III - alteração social ou modificação da Íinaridade ou da estrutura da empresa que restrinja sua
capacidade de concluir o contrato:

IV - decretação de làlência ou de insolvência civil, dissoruçào da sociedade ou falecimento do
contratado;

|.
-,&s
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caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da exec ução docontrato:

vl - atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou arteração
substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que oitida no prazo previsro;

VII - atraso na liberação das iíreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão
administrariva, ou impossibilidade de liberação dessas áreas;

VIII - razões de interesse público. justificadas pera autoridade máxima do órgão ou da entidade
contratante;

IX - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como
em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da previdência
Social ou para aprendiz.

§ l'Regulamento poderá especificar procedimentos e critérios para verificação da ocorrência
dos motivos previstos no caput deste artigo.

§ 20 O contratâdo terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses:

I - supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 desta Lei;

II - suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior
a 3 (três) meses;

III - repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do
pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas
desmobilizações e mobilizações e outras previstas;

IV - atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota Íiscal, dos pagamentos ou de
parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou
fornecimentos;

V - nâo liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de rírea, local ou objeto, para
execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no
projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à
Administraçâo relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a
licenciamento ambiental.

§3'As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, lll e IV do §2" deste artigo
observarão as seguintes disposições:

I - não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem intema
ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou Íàto que o contratado teúa praticado. do
qual teúa panicipado ou para o qual teúa contribuído;

Il - assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigaçôes
assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio

CÃMARA MUNICIPAL DE ALVORADA DO OESTE

EsrADo DE Rotroôruta
PODER LEGISTATIVO
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§4o os emitentes das garantias previstas no art. 96 desta Lei deverão ser notificados pero
contratante quanto ao início de processo administrativo para apuraçâo de descumprimento decláusulas contratuais.

Art. 138. A extinção do contrato poderá ser:

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento
decorrente de sua própria conduta;

Il - consensual, por acordo entre as partes, por conciriação. por mediação ou por comitê de
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;

III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cráusura compromissória ou
compromisso arbitral, ou por decisão judicial.

§ l'A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual
deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e
reduzidas a termo no respectivo processo.

§ 2" Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Adminisração, o contratado será
ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a:

I - devolução da garantia;

II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;

III - pagamento do custo da desmobilização.

fut. 139. A extinção determinada por ato unilaterar da Administração poderá acarretar, sem
prejuízo das sanções previstas nesta Lei, as seguintes consequências:

I -_ assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato
próprio da Administração ;

ll - ocupação e utilização do locar, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoar
empregados na execução do contrato e necessários à sua conrinuidade:

III - execução da garantia contratual para:

a) ressarcimento da Administração pública por prejuízos decorrentes da não execução;

b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiririas e previdenciárias, quando cabível;

c) pagamento das multas devidas à Administração pública;

d) exigência da assunção da execução e da concrusão do objeto do contrato pela seguradora,
quando cabível;

IV - Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o rimite dos prejuízos causados à
Adminisrração Pública e das multas aplicadas.
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I " A aplicaçâo das medidas previstas nos incisos I e II do caput deste aÍigô ficará a critério
da Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou
lnd ireta.

§

§ 2" Na hipótese do inciso II do caput deste artigo. o ato deverá ser precedido de autorização
expressa do ministro de Estado, do secretário estadual ou do secretário municipal 

"on,p","n,.,conforme o caso

IE'DAS GARÂNTIAS: Por se tratar de objeto comum e de complexidade reduzida, não há
exigência de gaÍantia quanto à execução contratual.

r9.DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO:

l9'l A execução do contrato deverá ser acompaúada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou
pelos respectivos substirutos (Lei n" 14.13312021, arr. I 17, caput); sendo eles:

Fiscal do contraro: MARIA EDINEUZA SIeUEIRA BARRETO

Substituto do fiscal de contraro: LUCAS ANDRADE

Gestor do contrato: MARCOS CARDOSO MIRANDA

19.2. o fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências reracionadas à
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos
defeitos observados (Lei n. 14.13312021, arr. I17, §1.)i

l9.3. o fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábir para a adoção das
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que urt.apu..e sru
competência (Lei n' 14.13312021, art. I17, §2,)t

19.4. o contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do
serviço para representá-lo na execução do contrato. (Leí n" 14.1331202 I , art. I I g).

19.5. As comunicações entre o órgão ou enlidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade;

19.6. somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n" 14. I 33/2021 , art. l2l , caput);

19.7. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais
não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o
objeto do contrato (Lei n" 14.133/2021, art. l2l, §1");

19.8. A fiscalização de que trata este item não eximirá o contratado da responsabilidade por
danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em raz.ão da execução do contrato,
e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo
contratante, conÍbrme disposto no arr. 120 da Lei 14.133/2021.

20.D4 PROTEÇÃO »g nnnOS: E vedado às panes a urilização de todo e qualquer dado
pessoal repassado em decorrência da execução contratual para Íinalidade distinta daquela do
objeto da contratação. sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal.

'-+.i
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20.2 o dever de sigilo e confidencialidade permanecem em vigor mesmo após a extinçâo do
vínculo existente entre o CONTRATANTE e o GoNTRATADO, e errtre estâ e seus
colaboradores, subcontratados, prestadores de serviço e consultores.

20.3 Em atendimento ao disposro na Lei Gerar de proteção de Dados, o coNTRATANTE, para
a execuçào do serviço objeto deste contrâto, deterá acesso a dados pessoais dos.epres.nÁtes
do cONTRATADO, tais como número do cpF e do RG, endereços eretrônico e residencial, e
cópia do documento de identificação, os quais serão tratados conforme as disposições da Lei no
13.709/2018.

20.4 o CONTRATANTE decrara que tem ciência da existência da Lei Geral de proteção de
Dados e se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na regislação
com o intuito de proteger os dados pessoais repassados pelo CONTRATADO.

(]AMARA |I|UNIOIPAL DÊÀI.VORAOA OO OESTE

PR0CESS0fl. â/

20.1 Sem prejuízo da aplicaçào das noÍTnas previstas pela Lei n" 12.527, de l8 de novembro de
201 I , as partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações -em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis - repassados em deco darTenc ta
execução contratual. em conson ancra col].l o disposto na Lei n 13.70912018 (Lei Geral de
Proteção de Dados pessoais LGPD), sendo vedado o repasse das informaçôes a outras
empresâs ou pessoas. salvo aquelas decorrentes de obrigaçôes legais ou para viabilizar o
cumprimento do instrumento contratual-

20.5 o CONTRATANTE fica obrigada a comunicar ao coNTRATADo em até 24 (vinte e
quatro) horas qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, siiuações
acidentais ou ilícitas de destruição, perda" alteração, comunicação ou lualquer fo.ma de
tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 4g da Lei
Geral de Proteção de Dados.

20.6. A comunicação não exime o coNTRATADo das obrigações, sanções e responsabilidades
que possam incidir em raáo das situações violadoras acima indicadas.

20.7 o descumprimento de qualquer das cláusulas acima relacionadas ensejará, sem prejuízo
do contraditório e ampla defesa, na aplicação das penalidades cabíveis.

2l.DA MANUTENÇÃO: os serviços previstos de mecânica, lataria, pintura, eletricidade,
tapeçaria, chaveiro, que serão executados nos veículos oficiais da cÂMARA MUNICIpAL de
ALVORADA DO OESTE - RO., realizar-se-ão nas instalações do estabelecimento credenciado,
após o recebimento da Autorização de Execução dos Serviços, expedida pela coNTRATANTE.
A oÍicina/estabelecimento credenciada obrigar-se-á a devolver o veículo em perfeitas condições
de funcionamento, realizando tais serviços com pessoal qualificado, mediante emprego técnico
e Íàrramental adequado;

2l.l Executar Ílelmente e dentro das melhores normas técnicas os serviços que lhe fbrem
confiados, de acordo com as especiÍicações recomendadas pela Íabricante do veículo e
eventuais complementações da CONTRATANTE, conÍbrme documentos integrantes do
contrato e rigorosa observância aos demais detalhes e Autorização de Execução de Serviços
emanadas e/ou aprovadas pela CONTRATANTE;

CÂMARA MUNICIPAL DE ALVoRADA Do oEsT E
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21.2 Realizar, inspeção de qualidade nas peças e acessórios fomecidos e nos serviços
executados antes da entrega dos veículos à CONTRATANTE.

2l .2 Fomecer, sem qualquer ônus adicional para a CONTRATANTE, todos os materiais,
utensilios, equipamentos, ferramentas, instalações, etc., necessários para a completa realização
dos serviços.

2l .3 Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e/ou refazer, prioriuíria e exclusivamente à

sua custa e risco, no total ou em parte e dentro de um prazo máximo de 7 (sete) dias úteis, as

peças ou serviços executados com vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas. imperfeições ou
recusados pela CONTRATANTE, decorrente de culpa da CONTRAIADA, inclusive por
emprego de mão de obra, acessórios ou materiais impróprios ou de qualidade inferior. sem que

tal fato possa ser invocado parajustificar qualquer cobrança adicional, a qualquer título, mesmo

nas aquisições e serviços recebidos pela CONTRAIANTE, mas cujas irregularidades venham
a surgir quando da aceitação e/ou dentro do prazo de garantia, mesmo após o vencimento do
contrato.

21.4 Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causado pela fomecedora ou
prestadora de serviço, seus empregados, representantes ou prepostos ou subcontratada direta ou
indiretamente, à CONTRATANTE, ao Estado ou à livre iniciativa. inclusive aos decorrentes de

serviços ou aquisição com vícios ou defeitos. durante os prazos de validade das garantias,

mesmo depois do vencimento do Contrato;

2l .5 Responsabilizar-se integralmente pelos veículos recebidos da CONTRATANTE, incluindo
todos os pertences, acessórios e objetos nele contidos. obrigando-se à reparação total da perda

em casos de furto/roubo, incêndios ou acidentes, desde o momento da entrega do veículo para

orçamento até o recebimento pelâ CONTRATANTE; Utilizar somente peças, materiais e

acessórios genuínos ou originais não podendo valer-se, em nenhuma hipótese, de itens

recondicionados, do mercado paralelo ou de outra procedência, sem expressa e prévia

autorização da CONTRATANTE;

2l .6 Para fins deste pregão serão consideradas:

a) Genuína: Peças que passaram pelo controle de qualidade das montadoras e foram

direcionadas ao mercado de reposição;

b) Original: Peças com as mesmas especificações mecânicas (materiais e processos) das

genuinas;

c) Mercado Paralelo: Todas as peças que não Íbrem originais ou genuínas.

2l .7 Independente do tipo de peça aulorizada para execução do serviço, esta deverá possuir

garantia mínima nos mesmos prazos do contido no item que trata da garantia deste termo;

21.8 Para o montânte das peças a serem trocadas, a CONTRATADA, através da rede

credenciada, fomecerá. por meio do sistema eletrônico, via web, orçamento contendo a relação

de peças e valores para apreciação da CONTRATANTE, sendo que deverá discriminar o preço

cotado de cada peça, obrigatoriamente;

ESTADO DE RONDÔNIA

PODER LEGISLATIVO
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2l .9 A CONTR{ADA através da rede/estabelecimento credenciado se obriga a devolver à
CONTR{ANTE todas as peças substituídas e/ou inutilizadas na embalagem da nova peça
adquirida, devidamente protegidas de qualquer vazamento de óleo, assim que o serviço for
executado, e, antes da efetivação do pagamento daquele serviço;

21.10 O veículo deverá ser entregue lavado, com todos os equipamentos de segurança
(equipamentos obrigatórios de acordo com o Código de Trânsito Brasileiro) e em perfeitas
condições de uso.

2l.ll Na execução do serviço, deverão ser disponibilizados, no mínimo. os seguintes
equipamentos e instalações:

22.MECÂNICA/ET-ÉTNIC,I :

22.1 Equipamento de análise eletrônica e diagnóstico (para análise e leitura das partes elétrica
e eletrônica do veículo);

22.2 Multímetro;

22.3 Lavadora de peças;

22.4 Macaco para motor;

22.5 Medidor de pressão do sistema de arrefecimento;

22.6 Medidor de compressão de cilindros;

22.7 Medidor de pressão para sistema de injeção eletrônica;

22.8 Elevador de veículos;

22.9 Equipamento para limpeza e regulagem de bicos injetores.

23.TAPEÇARIÀFUNILARIA:

23.1 Rebitador;

23.2 Tracionadores: conjunto para reparo de carroceria;

23.3 Ventosas para manuseio de vidros;

23.4 Máquina e/ou equipamento para soldagem.

24. PINTURA:

24.1 Cabine de pintura e estufa de secagem;

24.2 Pistola;

24.5 Compressor;

24.6 Laboratório de tintas.

25. BORRACHARIA:
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25.1 macaco (acaré e hidráulico):

25.2 máquinas desmontadora de pneus (manual ou pneumática);

25.3 lulcanizadoras de câmara;

25.4 vulcanizadoras de pneus;

25.5 compressores de ar;

25.6 sacas váhula:

25.6 espátulas;

25.7 kit de reparo para pneus sem câmara (tip top);

25.'7 chave de roda em cruz, tipo

26. GERAIS:

26. I Iluminação adequada;

26.7 Sistema de proteção contra incêndio dentro dos padrões do Corpo de Bombeiros;

26.8 Ferramentas adequadas para cada tipo, ano e modelo do veículo;

26.9 Os veículos da CONTRATANTE só poderão ser testados, num raio de até 5km do tocal
onde está sendo executado o serviço, com os distintivos do veículo cobertos por faixa ou
adesivo com a inscrição 'VEICULO EM TESTE", e sobre as placas oficiais fixadas placas de
experiencia.

26.10 Determinados veículos poderão necessitar que a sua manutenção preventiva ou corretiva
seja efetuada em concessionária autorizada do respectivo fabricante do veículo, seja pela
especificidade do serviço ou para fins de mânutenção da garantia do veículo.

26.1I Quando da entrega dos veículos na oÍicina, seu recebimento será efetuado através de
formulário próprio, em duas vias, contendo no mínimo os seguintes dados: identificação do
veículo, marca, modelo, cor, ano e placa; data e hora do recebimento; nível de combustívet e

quilometragem; marca./modelo e estado de conservação dos pneus; acessórios instalados
(rádio/CD, etc.) descrição resumida dos serviços requeridos ou dos defeitos apresentados; nome
e assinatura das paÍes.

26.12 Constará necessariamente no formulário, que o veículo foi entregue com todos os
acessórios e equipamentos obrigatórios (macaco, chave de roda, estepe, extintor e triângulo),
como também que sua carroceria/lataria e capotaria./tapeçaria encontram-se em perfeito estado
geral, sendo efetuadas no formulário ressalvas, no momento do recebimento do veículo pela
CONTRATADA, caso haja alguma divergência ou avaria.

26.13 A devolução dos veículos submetidos à manutenção será realizada mediante
procedimento formal, através de recibo de entÍega a servidores credenciados pela contratante.

{
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26.14 O rol dos serviços. exemplificativos não excluindo nenhum outro serviço necessário para

bom funcionamento do veículo, segue:

Tipo de serviço Definiçào
Mecânica Ceral Consisle enl serviços de nrecânica em motor, retifica, caixa de cântbio,

caixa de direção, carburação e/ou bornba injetora e refil, injeção, velas,
bomba e bicos injetores, turbina, sistema de freios, anefecimento e

ernbreagem e todos os outros serviços afins.
Lantemagem Consiste em serviços de trocâ e/ou conserto de lataria, assoalhos,

parachoques, carrocerias enr alumínio (tipo baú) e outras, solda em geral e

todos os outros serviços afins.
Funilaria/pintura

-Estufa
Consiste em serviços de funilaria e pintura aulomotiva extema ou interna,
com polimento, enceramento e/ou Íàixa de identificação do veículo, com

secagem rápida, identificação visual e adesivo de caracterização oficial e

todos os outros serviços afins.
Capotaria Consiste em serviços de substituição ou conserto de estofados e cobenura

intema do veículo. incluindo tapeçaria, bem como a pârte mecânica do
funcionamento dos bancos. ponas, cintos de segurança. borrachas das

portas e todos os outros serviços alins.
Sistema Elétrico Consiste no serviço de substituição ou conseno de partes eletricas dos

veículos, revisão do sistema de sinalização identificadora. luz e som
(giroflex, kojack, sirene, etc.), faróis, lâmpadas, cordutores, comatrdos,
setas, vidros elétricos, Iimpadores de para-brisa e outros.

Borracharia
completa

Consiste em remendos/reparos em pneus com/sem cânrara de a( troca de

pneus e câmaras de ar, colocação de rodas, calotas e todos os outros serviços
afins.

Balanceamento.
Alinhamento,
Cambagem

Consiste em serviços de regulagem do sistema de rodagem do veículo e
todos os outros serviços afins.

Suspensão Consisle nos serviços de substituição e/ou consertos de amortecedores,
estabilizadores. borrachas, calços, balanças, molas, pivôs, barra de direção
e todos os oulros serviços afins.

Instalação
Acessório

de Consiste nos serviços de instalação de qualquer acessório indispensável ao

funcionamento, operacionalidade ou segurança dos veículos. assim como.
o conserto e instalação de acessórios de som e imagem. tapetes,

equipamentos de segurança (triângulo sinalizador. chave de roda, cinto de

seguranÇa) e combate a incêndios, insul fihnesl e outros afins.
Vidraceiro Consiste nos serviços de substituição dos vidros frontal. traseiro e lateral,

retrovisores, borrachas dos vidros e portas, polimento dos para- brisas e
todos os outros serviços afins.

Chaveiro Confecção de chaves. codificação e outros serviços afins
Ar-condicionado Consiste nos serviços de linrpeza e reparo do sistema de resfriamento do ar

do interior do veículo. inclusive troca de gás, conseno e substituiçâo do
compressor, higienização, troca de componentes eletrônicos e todos os

outros serviços afins.
Troca de OIeo e

filtros
Consiste nos serviços de fornecimento e lroca de óleo do motor, do cânrbio
e da direção hidráulica, com substituiçâo dos elementos Íiltrantes (ar.

combustível, óleo lubriticante) e todos os o!qosjgry!ç9§3[!!
Lavagem
aspiração

e Consiste nos serviços de lavagem simples e completa do veículo, inclusive
de motor; lavagem geral com polimento, aspiração e lubrificação, e outros
afins.

:"&
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PROCESSON'DI Íts"a/lf

27.DOS CASOS OMISSOS: Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as

disposições contidâs na Lei n' 14. 133, de 2021 .

28.DA PUBLICAÇÃO: lncumbirá ao conrratanre divulgar o presente instrumento no Ponal

Nacional de contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 daLei 14.133,de2021.

2g.DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de ALVORADA DO OESTE para dirimir os

eventuais litigios e dúvidas que possam surgir.

E, por assim estarem certos e conlratados assinam o presente instrumento particular de contrato

em 03 (três) vias, de igual reor e tbrma, o qual vai devidamente registrado sob n" 002/2026.

AI-VORADA DO OESTE/RO.25 DE FEVERI,IRO DE 2026.

D I EGO U ESLLEI:ttlsr.ffi';:- * 
^. "",.fiÂnFu6r'ou'2"'s'@1@

DE SOUZA: 3ffiffitsJi:9.fti]ffisá',,.

00388209275 ffi":tffifii*:***

CONl'RATADA:

Câmara Municipal de Alvorada do Oeste/RO
Vereador Presidente Diego Uesllei de Souza

Assinado de formô drgital PoÍÂuELrL, 
ADELto BARoFALD':2 s17f251gt2

BAROFALDI :25 1 7 325 1 97 2 Dàdos: )026.02.27 r 7: r o:02 -M'oo

UZZIPAY ADMINIS'IRADORA DE CONV Ntos Lt'l)A

Testemunha:

EsTADO DE RONDÔNIA

PODER LEGISLATIVO
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ASS. n{) i,

Consiste nos serviços de elevação e nrovinrentação pesada (serviços

munck) e o socorro mecânico (serliços de guincho e remoção) e outros
deAssistência

Consiste na refonna, conseno ou restituição da tbrragerrl de bancos.

revestinrento interno e rta-malas dos veículos e outros serv os alins
Tapeçaria

Consiste no fornecimento de peças, compônentes, acessórios e outros

materiais afins originais ou genuínos recomendados pelo fabricante' bem

conro sinrilares de lâ adm in istrualidade a vados

Autopeças

Consiste etn pessoa especializada em análise dos bicos injetores que sâo

componentes de extrema precisão, responúveis por pulverizar finanlente o

combustivel na câmara de combustão do motor.

Técnico
laudo de

injetores

para
bicos

Consiste em dispositivo enrpregado enr veiculos para monitorar o temPô de

uso a distância rcorrida e a velocidade ue desenvolveu
Tacógrafos

Consiste na confecção de novas placas conforme legislação em vigordeConfecção
lacas

é uma instalação de abastecimento combustível e lubrificantes para veículos

a nrolor
Serviço De

Abastecimento

Testemunha:

Representada por ADELIO BAROFALDI
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